
Ano XIV n° 3118 de 26 de agosto de 2019

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3118 de 26/08/2019) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA. 
Processo: 6962/2019 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de sonorização e locação de estruturas para realização do Desfile 
Cívico 2019 no 1° e 2° Distritos Municipais, nos dias 01/09/2019 e 08/09/2019, em 
adesão a ata de Registro de Preços 006B/CLP/2019, do município de Japeri-RJ.. 
Valor: R$ 12.104,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 
termo aditivo ao contrato nº 039/2019, celebrado com 
FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA tendo como objeto a realização de exames cardiológicos 
para atendimento aos pacientes do SUS, aditivando prazo em 
03 (tres) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                            Paty do Alferes, 22 de agosto de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS - INTERINA, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 2569, de 04 de julho de 2019, que deu nova 
redação quanto à reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Paty do Alferes, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 041/2019 de 09/07/2019; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
                  APOSTILAR a Portaria Nº 487/2017 G.P. de 21/06/2017 para 
constar o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO. 
 
                  O apostilamento produz seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso.. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de Julho de 2019. 
 

 
LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 

Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - Interina 

ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS - INTERINA, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 2569, de 04 de julho de 2019, que deu nova 
redação quanto à reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Paty do Alferes, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 041/2019 de 09/07/2019; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
                  APOSTILAR a Portaria Nº 367/2018 G.P. de 02/08/2018 para 
constar o cargo de DIRETOR DE CONTROLE INTERNO. 
 
                  O apostilamento produz seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso. 
 
 
 

Paty do Alferes, 29 de Julho de 2019. 
 
 
 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - Interina 

ATO DE APOSTILAMENTO 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS - INTERINA, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 2580, de 18 de julho de 2019, que alterou a 
denominação da Consultoria Jurídica para PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO e alterou também a denominação do cargo de Consultor Jurídico 
para PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
                  APOSTILAR a Portaria Nº 001/2017 G.P. de 03/01/2017 para 
constar o cargo de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO – AP – 
AGENTE POLÍTICO. 
 
                  O apostilamento produz seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso. 
 

Paty do Alferes, 29 de Julho de 2019. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - Interina 



PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
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CONTRATO Nº 160/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 160/2019, celebrado com FEMININA CENTRO 
ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER LTDA tendo 
como objeto a realização de exames e procedimento por 
ulltrassonografia em atendimento aos pacientes do SUS 
(Sistema Único de Saúde), no valor  estimado de R$ 32.200,00 
(trinta e dois mil e duzentos reais), pelo prazo de 05 (cinco) 
meses, a partir de sua assinatura. 
 
 
 
                            Paty do Alferes, 22 de agosto de 2019. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

CONTRATO Nº 166/2019 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 166/2019, celebrado com a empresa MARS 
PRODUÇÕES EVENTOS PROPAGANDA E MARKETING 
LTDA ME,  tendo como objeto a realização do show do artista 
BANDA AYAN, para se apresentar no evento Dia do Evangélico 
2019, conforme solicitação Secretaria de Turismo  no valor total 
de  R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), tendo prazo de 
vigência é de 23 e 24 de Agosto de 2019, a partir da data de 
sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 23 de Agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 167/2019 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 167/2019, celebrado com a empresa DIANA 
TIUMA BORBA,  tendo como objeto a prestação de serviço de 
aluguel de 01 gerador de 100kva para o Evento Dia do 
Evangélico 2019, conforme solicitação Secretaria de Turismo  
no valor total de  R$ 4.400,00 (Quatro mil, e quatrocentos 
reais), tendo prazo até 25 de Agosto de 2019, a partir da data 
de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 23 de Agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 168/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 165/2019, celebrado com a empresa 
aparecida de souza abreu 03690372780 , tendo como 
objeto  a prestação de serviço de buffet com infraestrutura para 
atender ao camarim dos sartistas que se apresentarão no 
evento Dia do Evangélico , no valor de R$ 3.206,50 (tres mil, 
duzentos e seis reais e cinquenta centavos), com vigência até 
dia 25 de Agosto de 2019, a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 23 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 169/2019 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 169/2019, celebrado com a empresa CIZA 
CARLA FERREIRA NOGUEIRA 15956606746,  tendo como 
objeto a realização do show do artista DJ MARIÑO, para se 
apresentar no evento Dia do Evangèlico 2019, conforme 
solicitação Secretaria de Turismo  no valor total de  R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), tendo prazo até 25 de Agosto de 
2019, a partir da data de sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 23 de Agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 170/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 170/2019, celebrado com a empresa ARTUR 
DA FONSECA SILVA 014947941720 , tendo como objeto  a 
prestação de serviço de divulgação do mascote cavalo da Festa 
do Cavalo 2019, no Evento Salão Estadual de Turismo , no 
valor de R$ 3.400,00 (tres mil, e quatrocentos reais), com 
vigência até dia 25 de Agosto de 2019, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
Paty do Alferes, 23 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 5853 de 26 de Agosto de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2517 DE 
17 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 22.000,00 ( VINTE E DOIS MIL REAIS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

34 – SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

 
 

18.122.2.2213 

 
 

MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2981 

 
 

R$ 2.000,00 

34 – SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

 
 

18.541.24.2319 

 

GERENCIAMENTO DE AREAS 
VERDES 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2966 

 
 

R$ 20.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 22.000,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

34 – SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

 
 

17.512.24.2274 

 
 

AÇÕES DE MEIO AMBIENTE 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2979 

 
 

R$ 2.000,00 

34 – SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

1 - SECRETARIA 
DE MEIO 

AMBIENTE, 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA 

 
 

18.541.24.2319 

 

GERENCIAMENTO DE AREAS 
VERDES 

 
 

3.3.9.0.30 

 
 

15 

 
 

2963 

 
 

R$ 20.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 22.000,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 26 de Agosto de 2019 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 



4 ANO XXII N° 3118
de 26 de agosto de 2019

DECRETO Nº 5.852, DE 26 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e; 
 
Considerando a necessidade de promover mudanças no trânsito do 1º e do 2º 
Distritos, para realização do Desfile Cívico, nos dias 1º e 09 de setembro de 2019; 
 
Considerando a necessidade de promover a segurança e a informação das 
mudanças no Sistema de Trânsito durante o Desfile Cívico: 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido sistema de trânsito especial para os dias 1º e 09 de 
setembro de 2019, em Paty do Alferes – 1º Distrito e Avelar – 2º Distrito, 
respectivamente, para realização do Desfile Cívico. 
 
Art. 2º - O Sistema de Trânsito estabelecido no art. 1º é o constante do Anexo Único 
do presente Decreto, contendo os horários e os locais de interdição. 
 
Art. 3º - À Secretaria de Educação, em conjunto com a Procuradoria Geral, 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Secretaria de Administrção e Secretaria de 
Ordem Pública e Defesa Civil, atra´ves da Guarda Municipal, compete a 
regulamentação, quando necessária, de atos complementares ao fiel cumprimento 
deste Decreto, bem como sua fiscalização e aplicação. 
 
Art. 4º - O fechamento e a liberação do trânsito ficarão sob responsabilidade do 
Comandante da Gurada Municipal ou pessoa designada por este, podendo efetuar 
as alterações que julgar necessárias. 
   
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

 
Paty do Alferes, 26 de agosto de 2019. 

 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
 
 

CENTRO – PATY DO ALFERES – 1º DISTRITO 
 

 
DATA HORÁRIO LOCAL DE INTERDIÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

08/09/2019 

 
 
 

Início às 05:00h 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Término previsto 
para às16:00h 

 

- fechamento parcial da Rua João Paim, entre a esquina com a Rua Sebastião de Lacerda 
até o número 66; 
 
- Interdição total da Rua Sebastião de Lacerda; 
 
- Fechamento parcial da Av. Osório Duque Estrada, entre a Praça Pedro Chaim até a altura 
do Posto Turcão; 
 
- Interdição total de Travessa Maria da Fraga Moreira; 
 
- Interdição total de Travessa Lorim Malheiros; 
 
Remanejamento do Ponto de Táxi da Praça Pedro Chaim para a Travessa Maria da Fraga 
Moreira; 
 
- Interdição da Av. Osório Duque Estrada na altura do Posto Turcão; 
 
- Mão dupla na Rua Deputado Bernardes Neto, entre a esquina da Rua Vereador Caio 
Figueira de Vasconcelos e a Maternidade, ficando o estacionamento proibido neste 
perímetro; 
 
 
Observações: 
 
1 – Os veículos que trafegam no sentido Arcozelo x Miguel Pereira, terão acesso pela Rua 
Vicente de Freitas, Av. Antão Bernardes, Rua Vereador Caio Figueira de Vasconcelos e 
Rua Deputado Bernardes Neto; 
2 – O Ponto de Embarque e Desembarque de passageiros de ônibus será remanejado para 
a Rua Capitão Zenóbio da Costa, na altura dos Correios – sentido Arcozelo x Miguel 
Pereira; 
3 - O Ponto de Embarque e Desembarque de passageiros de ônibus será remanejado da 
Av. Osório Duque Estrada para a Rua Coronel Manoel Bernardes, próximo à Farmácia 
Municipal - sentido Miguel Pereira x Arcozelo. 
 

 

AVELAR – 2º DISTRITO 
 
 

DATA HORÁRIO LOCAL DE INTERDIÇÃO 
 
 
 
 
 

01/09/2019 

 
Início às 05:00h 

 
 
 
 
 
 

Término previsto 
para às 16:00h 

 

- fechamento parcial da Rua Barão de Capivari, entre as Ruas Athaydes Parreiras até a 
Rua Ilka P. Gomes; 
 
- Desvio da Rua Antônio de Matos para a Rua Antônio da Luz Fernandes – sentido Niterói x 
Centro; 
 
- Fechamento total das Ruas Athaydes Parreiras, Barão de Muritiba e Coronel Avelar; 
 
- Fechamento parcial da Av. Dom Pedro II, esquina com a Rua Isabel de Avellar Mont’Mor; 
 
 
Observações: 
 
1 – Os veículos que trafegam da Vista Alegre, no sentido da RJ-125, deverão seguir pela 
Rua Dona Mariana e Rua Ilka P. Gomes; 
 

 

 A Divisão de Licitações e Contratos torna público que a 

licitação na modalidade Pregão Presencial 134/2019 que 

teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 

DE ENGENHARIA, DESTINADOS À ELABORAÇÃO DE “PROJETO 

BÁSICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO”, QUE 

VISA A REGULARIZAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS 

DO RIO DE JANEIRO (CBMERJ) PREVENDO ADEQUAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DOS 

PROJETOS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DE ARCOZELO E DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, 

realizada em 21/08/2019, por não haver comparecimento 

de nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 

 

Paty do Alferes,  21  de Agosto   de 2019. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL Nº 065/2019 - SMA 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Sebastião de 
Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para instrução dos 
procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 02 de setembro de 2019. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 26 de agosto de 2019. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas  
 

ANEXO ÚNICO 

 
PSICÓLOGO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
7434-7-0 IGOR FEIJO HOFACKER 
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ERRATA DA PORTARIA Nº 100/2019  
 
 

 
NO ART. 2º ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Marinete 
de Fátima Costa, matrícula nº 421/01, Merendeira H, lotado na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição, conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/06/1989 a 30/06/1989; 
2) 01/06/1990 a 06/04/1992.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Marinete 
de Fátima Costa, matrícula nº 421/01, Merendeira H, lotado na Secretaria de 
Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição, conforme período abaixo discriminado: 
 
3) 01/01/1989 a 30/06/1989; 
4) 01/06/1990 a 06/04/1992.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 
 

Paty do Alferes, 26 de agosto de 2019. 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

1. ADJUDICO	 E	 HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DA	

C� ONCORRENCIA	 PUBLICA	 N	 °	 003/2019,	 FORMALIZADO	

A� TRAVES	DO	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.º	4886/2019,	

CUJO	 OBJETO	 E� 	 Contratação	 de	 empresa	 de	 engenharia	

para	 Construção	 de	 Academia	 de	 Saúde	 ,	 conforme	

proposta	 11297.5360001/18.004-	 Fundo	 Nacional	 de	

Saúde,	a	se	localizar	na	Esquina	da	Rua	Barão	de	Capivary	

com	a	Rua	Antonio	de	Matos,	n.º	61	-	Bairro	Avelar	-	Paty	

do	Alferes	-	RJ,	PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	
	

· AG	 NETO	 ARQUITETURA	 E	 CONSTRUÇÃO	 LTDA,	 com	 o	

valor	 de	 R$	 103.947,87	 (Cento	 e	 três	 mil	 novecentos	 e	

quarenta	e	sete	reais	e	oitenta	e	sete	centavos.)	

	

	

	

	
Paty	do	Alferes,	19	de	agosto		de	2019	.	

	
	

	
	
	

EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	
PREFEITO	MUNICIPAL	

1. HOMOLOGO	E	ADJUDICO	O	RESULTADO	DO	 P� REGAO	 PRESENCIAL	N.°	 129/2019,	

FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	 6218/2019,	 CUJO	

OBJETO	 E� 	 A	 AQUISIÇÃO DE MEDALHAS, FAIXAS E TROFÉUS PARA 

PREMIAÇÃO NAS ETAPAS, PROVAS DE MARCHA E TAMBOR QUE SE 

REALIZARÃO NA FESTA DO CAVALO 2019,	PELAS	EMPRESAS	VENCEDORAS:	

	

· PREMIUM ARTIGOS PERSOLANIZADOS LTDA - EPP, COM OS ITENS 01, 02, 03 e 04, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 6.674,90 (Seis mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 

noventa centavos). 

· E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PUBLICAS - EPP, COM OS ITENS 05 e 06, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 6.274,60 (Seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta 

centavos). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 12.949,50 (Doze mil, novecentos e quarenta 

e nove reais e cinqüenta centavos). 

 
 

Paty do Alferes, 22 de agosto de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

P O R T A R I A  Nº 527/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  VALMIR DE AZEVEDO MELLO, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE CONTROLE DE 
OFICINA E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, Símbolo DAS-5. Lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº 528/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar RAFAELA DAMASCENO ROSA BORGES, do cargo 
em comissão de ASSISTENTE DE PECUÁRIA, Símbolo DAS-4. Lotada 
na SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   529/2019 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear VALMIR DE AZEVEDO MELLO, matrícula nº 1402/02, 
para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE PECUÁRIA, 
Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
Parágrafo Único: tal Percentual enquadra-se no critério 
¨EXIGÊNCIA¨. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 21  de  agosto  de  2019. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   530/2019 - G. P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear RAFAELA DAMASCENO ROSA BORGES, matrícula 
nº 1526/02, para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR 
OPERACIONAL DE CONTROLE DE OFICINA E MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotada na SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de  agosto  de  2019. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 531/2019 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar MARCIO FERNANDES MANTUANO, do cargo em 
comissão de DIRETOR DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO, Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE TURISMO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº 532/2019 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear MARCIO FERNANDES MANTUANO, para exercer 
cargo em comissão de ASSISTENTE DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, Símbolo DAS-4, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% ( 
cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA 
DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 533/2019 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar DIEGO WERNECK BAROSO, do cargo em comissão 
de ASSISTENTE DE INFRA-ESTRURA OPERACIONAL , Símbolo 
DAS-4. Lotado na SECRETARIA DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 534/2019 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear DIEGO WERNECK BAROSO, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO , Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 21 de  agosto  de 2019. 
  
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  549/2019  -  G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO  o processo nº 6778/2019 de 20/08/2019;; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Prorrogar a cessão do servidor CÉLIO DE SOUZA CARDOSO, 
matrícula nº 1191/01, ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL I B, 
lotado na  SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA, por um período de 17  
(dezessete) meses, a contar de 04/08/2019 à 31/12/2020. 
 
Art. 2º - A prorrogação da cessão de que trata esta Portaria será com ônus 
para a Prefeitura Municipal de PARACAMBI. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 26 de agosto de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 550/2019 – G.P. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 40, § 19 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3423/2019 de 05/04/2019; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, ao servidor VALTER 
RODRIGUES DE JESUS matrícula nº 315/01 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO ¨E¨.  Lotado na PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir do dia 22/08/2019, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 26 de agosto de 2019. 

 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

O B J E T O :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 
DE DIAGNÓSTICO DE IMAGEM (NEUROLÓGICOS, 
CARDIOLÓGICOS E ULTRASSONOGRÁFICOS), 
PARA ATENDER AOS PACIENTES DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE PATY 
DO ALFERES.

O Município de Paty do Alferes torna público que fará 
realizar licitação, modalidade Pregão Presencial.

SRP PREGÃO 140/2019 

         COMUNICADO LIC

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Paty do Alferes, 26 de agosto de 2019.

Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205 e 
na sala da Divisão de Licitações e Contratos, à Rua 
Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no 
h o r á r i o  1 2  a s  1 8  h o r a s  o u  e - m a i l : 
dilicon.pmpa@gmail.com 

Edital disponível na íntegra no site oficial do 
Município: .www.patydoalferes.rj.gov.br

Data e Local: 09 de setembro de 2019, às 11:00 horas, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à Rua 
Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade.

mailto:dilicon.pmpa@gmail.com
http://www.patydoalferes.rj.gov.br

